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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ
CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO CONSUP/IFPA Nº 972, DE 2 DE MAIO DE 2023

Torna público o Regulamento para o Processo de
consulta à comunidade escolar para a escolha de
candidatos (as) ao cargo de Reitor(a) do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Pará e
aos cargos de Diretores(as) Gerais dos campi
descritos no art. 1º.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ, reconduzido através do Decreto Presidencial
de 31 de julho de 2019, publicado no D.O.U. de 1º de agosto de 2019, seção 2, página 1,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 15 do Estatuto, os artigos 2º e 16 o
Regimento Geral, os artigos 10 e 11 do Regimento Interno do CONSUP, considerando o
disposto na Lei nº Lei nº. 11.892, de 29 de dezembro de 2008, considerando o Decreto n°
6.986, de 20 de outubro de 2009, considerando a deliberação na 44ª Reunião
Extraordinária do Conselho Superior, realizada no dia 2 de maio de 2023 e considerando o
disposto no processo administrativo nº 23051.010936/2023-43, resolve:

Art. 1º Tornar público o Regulamento para o Processo de consulta à
comunidade escolar para a escolha de candidatos(as) ao cargo de Reitor(a) do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Pará, e aos cargos de Diretores(as) Gerais dos
campi Abaetetuba, Ananindeua, Altamira, Belém, Bragança, Breves, Cametá, Castanhal,
Conceição do Araguaia, Itaituba, Marabá Industrial, Marabá Rural, Óbidos, Paragominas,
Parauapebas, Santarém e Tucuruí, para o quadriênio 2023/2027, conforme deliberação do
Conselho Superior do IFPA, durante a 44ª Reunião Extraordinária, realizada no dia 2 de
maio de 2023, na forma do anexo a esta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data.

CLAUDIO ALEX JORGE DA ROCHA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
PORTARIA Nº 1.513 - GAB/REI/IFPI, DE 27 DE ABRIL DE 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no Processo nº
23175.000282/2023-43, resolve:

Prorrogar por 01 (um) ano, a contar de 29/04/2023, o prazo de validade do
Edital nº 5, de 29/04/2022-DG- SRNONAT/CASRN/IFPI, publicado no DOU de 02/05/2022,
referente à Homologação do Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado destinado à
contratação, por tempo determinado, de Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico Substituto das Áreas de Física, Informática, Filosofia e Inglês, deste Instituto
Federal, Campus São Raimundo Nonato, regido pelos Editais nº 2/DG-
SRNONAT/CASRN/IFPI, de 6/04/2022, e nº 3/DG-SRNONAT/CASRN/IFPI, 7/04/2022.

PAULO BORGES DA CUNHA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE SERGIPE

PORTARIA Nº 1.201, DE 28 DE ABRIL DE 2023

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE SERGIPE, nomeada pelo Decreto de
03/10/2018, publicado no DOU de 04 subsequente, e reconduzida pelo Decreto de
29/09/2022, publicado no DOU de 30 subsequente, no uso das atribuições que lhe confere
a Lei nº 11.892/2008, resolve:

Art. 1º Alterar a nomenclatura da Coordenadoria de Treinamento e Capacitação
- CTC/DGB/PROEN, Reitoria, código FG-04, para Coordenadoria de Comunicação e Eventos
- CCE, código FG-04, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe,
subordinada à Diretoria Geral de Bibliotecas - DGB/PROEN/Reitoria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos a partir de
03.05.2023.

ALYSSON SANTOS BARRETO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA PROGEPE/UFJF Nº 43, DE 2 DE MAIO DE 2023

O Pró-Reitor Adjunto no exercício da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da
Universidade Federal de Juiz de Fora, no uso de suas atribuições e de suas competências
delegadas por meio da Portaria nº 282, de 05/03/2021, publicada no DOU de 11/03/2021,
resolve:

Art. 1º HOMOLOGAR e tornar público o resultado do processo seletivo
simplificado para contratação temporária de Professor Substituto, conforme abaixo
discriminado:

1 - Edital nº 52/2023 - GRST/CAMP/PROGEPE - Seleção de Professor Substituto
1.1 - FACULDADE DE MEDICINA - CAMPUS JUIZ DE FORA
1.1.1 - Seleção nº 40: Departamento Materno Infantil - Processo nº

23071.906573/2023-13 - Nº Vagas: 01 (uma)

. Classificação Nome Nota

. 1º GABRIELA GUEDES LOPES TEIXEIRA 7,73

2 - Edital nº 53/2023 - GRST/CAMP/PROGEPE - Seleção de Professor Substituto
2.1 - FACULDADE DE EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS - CAMPUS JUIZ DE FORA
2.1.1 - Seleção nº 41: Departamento de Desportos - Processo nº

23071.909328/2023-50 - Nº Vagas: 01 (uma)

. Classificação Nome Nota

. 1º CARLA BRITTO DA SILVA 7,20

3 - Edital nº 55/2023 - GRST/CAMP/PROGEPE - Seleção de Professor Substituto
3.1 - FACULDADE DE ODONTOLOGIA - CAMPUS JUIZ DE FORA
3.1.1 - Seleção nº 43: Departamento de Odontologia Restauradora - Processo nº

23071.910016/2023-99 - Nº Vagas: 01 (uma)

. NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WARLESON PERES

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO
PORTARIA Nº 488, DE 2 DE MAIO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO,

nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado no Diário Oficial da

União em 4 de maio de 2020, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

resolve:

Art. 1º ALTERAR a Estrutura Organizacional da Pró-Reitoria de Pós-

Graduação - PRPG, conforme Resolução CONSU/UFRPE n° 275/2023, de

27/03/2023, e Despacho nº 22204/2023-DAP-PROGEPE, de 02/05/2023,

constante no processo mencionado: (Processo UFRPE nº 23082.006840/2023-

13)

. Resolução nº 275/2023

. CD-02 Pró-Reitoria de Pós-Graduação

. FG - 0 3 Secretária da Pró-Reitoria

. FG - 0 3 Coordenação da Clínica de Bovinos de Garanhuns

. S / FG Secretaria da Coordenação da Clínica de Bovinos de Garanhuns

. FG - 0 1 Coordenação dos Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu

. S / FG Secretaria da Coordenação dos Cursos de Pós-Graduação Lato
Sensu

. S / FG Coordenação Área Profissional de Saúde em Medicina Veterinária

. S / FG Coordenação Área Profissional de Saúde - Medicina Veterinária -
sanidade de ruminantes

. FG - 0 3 Coordenação de Gestão Financeira

. S / FG Secretaria da Coordenação de Gestão Financeira

. FG 01 Coordenação de Internacionalização dos Programas de Pós-
Graduação Stricto Sensu

. S / FG Secretaria da Coordenação de Internacionalização dos Programas de
Pós-Graduação Stricto Sensu

. FG - 0 1 Coordenação dos Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu de
Excelência

. S / FG Secretaria da Coordenação dos Programas de Pós-Graduação Stricto
Sensu de Excelência

. FC C Coordenação Pós-Graduação em Biociência Animal

. FC C Coordenação Pós-Graduação em Biodiversidade

. FC C Coordenação Pós-Graduação em Biometria e Estatística Aplicada

. FC C Coordenação Pós-Graduação em Biotecnologia - rede RENORBIO

. FC C Coordenação Pós-Graduação em Ciência do Solo

. FC C Coordenação Pós-Graduação em Engenharia Agrícola

. FC C Coordenação Pós-Graduação em Engenharia Ambiental

. FC C Coordenação Pós-Graduação em Ensino das Ciências

. FC C Coordenação Pós-Graduação em Ensino de Física

. FC C Coordenação Pós-Graduação em Entomologia

. FC C Coordenação Pós-Graduação em Etnobiologia e Conservação da
Natureza

. FC C Coordenação Pós-Graduação em Fitopatologia

. FC C Coordenação Pós-Graduação em Matemática em Rede Nacional

. FC C Coordenação Pós-Graduação em Recursos Pesqueiros e Aquicultura

. FG - 0 1 Coordenação dos Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu em
Consolidação

. S / FG Secretaria da Coordenação dos Programas de Pós-Graduação Stricto
Sensu em Consolidação

. FC C Coordenação Pós-Graduação em Administração e Desenvolvimento

. FC C Coordenação Pós-Graduação em Agronomia - Melhoramento
Genético de Plantas

. S / FC C Coordenação Pós-Graduação em Agroecologia e Desenvolvimento
Territorial

. S / FC C Coordenação Pós-Graduação em Biodiversidade e Conservação

. FC C Coordenação Pós-Graduação em Ciência e Tecnologia de
Alimentos

. FC C Coordenação Pós-Graduação em Ciências Florestais

. FC C Coordenação Pós-Graduação em Desenvolvimento e Inovação
Tecnológica em Medicamentos

. S / FC C Coordenação Pós-Graduação em Controladoria

. S / FC C Coordenação Pós-Graduação em Educação, Culturas e Identidades

. S / FC C Coordenação Pós-Graduação em Educação Física

. FC C Coordenação Pós-graduação em Engenharia Física

. S / FC C Coordenação Pós-Graduação em Estudos da Linguagem

. FC C Coordenação Pós-Graduação em Física Aplicada

. FC C Coordenação Pós-Graduação em História

. FC C Coordenação Pós-Graduação em Informática Aplicada

. FC C Coordenação Pós-Graduação em Produção Vegetal

. FC C Coordenação Pós-Graduação em Química

. S / FC C Coordenação Pós-Graduação em Saúde Única

. FC C Coordenação Pós-Graduação em Tecnologia e Gestão em Educação
a Distância

. FC C Coordenação Pós-Graduação em Medicina Veterinária

. S / FC C Coordenação Pós-Graduação em Química em Rede Nacional

. S / FC C Coordenação Pós-Graduação em Administração Pública em Rede
Nacional

. S / FG Pós-Graduação em Rede Nordeste de Ensino

. FC C Coordenação Pós-Graduação em Zootecnia

. S / FG Coordenação do Núcleo de Biotecnologia

. S / FG Secretaria administrativa do Núcleo de Biotecnologia
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